
 

MOÇÃO 
 

Manifesta REPÚDIO a CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE BOLADORES DO BRASIL – 
CBBB, pela realização do 5º CAMPEONATO DOS 
BOLADORES DO BRASIL, que ocorrerá no dia 13 de 
março deste ano, em Sorocaba – SP. 

 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal tem o dever de 

representar a população sorocabana e zelar pelo interesse público, especialmente no que se 

refere a promoção da saúde pública. 

CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 9.294/1996 proíbe o uso de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não 

do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público, seja total ou parcialmente fechado 

em qualquer de seus lados por parede, divisória, teto, toldo ou telhado, de forma permanente 

ou provisória.  

CONSIDERANDO que o evento, amplamente divulgado nas redes 

sociais incentiva o consumo de derivados do Tabaco e que eventos dessa natureza é uma afronta 

à promoção de políticas de prevenção e combate ao tabagismo.  

CONSIDERANDO que o tabagismo é responsável por quase 100% 

das mortes por câncer de pulmão, 30% das mortes por outros tipos de câncer, 85% das mortes 

por bronquite crônica e enfisema pulmonar, 25% das mortes por doenças cerebrovasculares e 

45% das mortes por infarto agudo do miocárdio. 

CONSIDERANDO que fumar aumenta a predisposição a hipertensão, 

aneurismas, úlceras, trombose, osteoporose, catarata, impotência sexual, infertilidade, 

menopausa precoce e complicações na gravidez, além de reduzir a resistência física e o 

desempenho esportivo e sexual. 

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Controle do 

Tabagismo (PCNT) criado pelo Ministério da Saúde, tem como objetivo reduzir o uso de 

cigarros no Brasil, por meio de tratamento no SUS para o abandono do hábito. 

CONSIDERANDO, ainda, preocupação quanto ao material de 

divulgação do 5º CAMPEONATO DOS BOLADORES DO BRASIL, amplamente 

publicado nas redes sociais, através do link:  

https://www.instagram.com/p/DVMPiTzlHNl/?igsh=MXQ3NzhyOHRhcmRuYw== 

(acessado em 04/03/2026), que traz elementos visuais associados ao consumo de drogas 
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ilícitas, do tipo cannabis. Que esse material publicitário causa preocupação, sobretudo por 

induzir o consumo de drogas, conduta tipificada no art. 33, §2º da Lei 11.343/2026 (Lei de 

Drogas), sendo incompatível com as políticas de prevenção ao uso de drogas e de promoção à 

Saúde. 

CONSIDERANDO  que tramita nesta Casa de Leis projeto que impõe 

sanções administrativas à pessoa flagrada, em quaisquer áreas e logradouros públicos do 

município de Sorocaba, utilizando, adquirindo, guardando, tendo em depósito, transportando 

ou trazendo consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar. 

CONSIDERANDO que o município de Sorocaba merece ser 

reconhecida por iniciativas que promovam cultura, educação, esporte e valores positivos para a 

sociedade.  

A CAMARA MUNICIPAL, manifesta veemente REPÚDIO à 

Confederação Brasileira de Boladores do Brasil – CBBB, pela realização do 5º 

CAMPEONATO DOS BOLADORES DO BRASIL, neste município. 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE BOLADORES DO BRASIL – CBBB. 

S/S., 04 de março de 2026. 
 

 
TATIANE COSTA 

Vereadora 
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